
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACO PIARA 

LEI NQ 692/81, 

Da denominação de ruas e travessas 
no Bairro MOflEIBÂS e da outras providencias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA 

FAÇO saber que a Camara Municipal de Acopiara,Deretou 
e eu Sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - Ficam denominadas no Bairro Moreiras,no sen-
tido Norte-Sul, as seguintes ruas: 1,Rua Boa Vista partindo da 
roça de Antonio Refino de Lima; 2-Manoel Preira de .ndrade,par-
tirido do mesmo local e paralela a anterior;3 - Padre Cícero,tam-
bm paralela a anterior; TRAVESSAS,Sentído Leste-Oeste:1 São Se-
bastio;Santa Joana D1 arc,l4anoel Pedro; São Francisco;Belo Jardim 
14- de Julho:Joo Moreira Barros:Santa Luzia:SeiÈod do Bomfim: Pe-
dro Ferreira da Costa e Joaquim Moreira Barros: 

PÂPJGRÂFO T5NICO:- As denominaç6es de ruas e travessas' 
acima mencionadas,obedecero o seguinte critério: As ruas sentido 
Norte-Sul,lã a 3A e as travessas,sentido Norte-Sul da lâ a ll. 

Art. 2 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pfi-
blicaço,revogadas as disposiç6es em contrrio. 

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara,21 de outubro 

oa. Uchoa de Albuquerque 
Prefeito Municipal. 

de 1981. 


